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PROPOSTA N.º 70/2016 

Assunto: Aprovar e submeter à Assembleia Municipal a designação do Fiscal Único da 

Lisboa Ocidental, SRU, - Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A., nos termos da 

proposta 

Pelouros: Vereador Manuel Salgado e Vereador João Paulo Saraiva 

 

Considerando que: 

1. As empresas do setor empresarial local se regem pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto – 

Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais –, pela lei 

comercial, pelos respetivos Estatutos e, subsidiariamente, pelo regime do setor empresarial 

do Estado;  

2. Nos termos do artigo 25º da Lei n.º 50/2012, de 31 de Agosto e do artigo 6º dos 

Estatutos da Lisboa Ocidental SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana EM, S.A. 

(Lisboa Ocidental) um dos órgãos obrigatórios destas empresas é o Fiscal Único;  

3. Compete à Assembleia Municipal de Lisboa, sob proposta da Câmara, designar o 

Revisor ou a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas que ocupará o lugar de Fiscal 

Único na empresa em causa; 

4. Através da Proposta nº 373/2014, de 9 de julho, foi designado para Fiscal Único Efetivo da 

Lisboa Ocidental, a sociedade Santos Pinho & Associados, SROC, Lda. (SROC nº 196), 

representada pelo Dr. Carlos Pedro Ramos dos Santos Pinho (ROC nº 1186); 

5. Em 16 de dezembro de 2015, a Santos Pinho & Associados, SROC, Lda., apresentou 

renúncia ao exercício de funções de Fiscal Único da Lisboa Ocidental, tendo sido 

apresentada, na mesma data, declaração de aceitação de funções, pela sociedade 

Auren – Auditores e Associados, SROC, S.A. (SROC nº 123), representada pelo Dr. 

Carlos Pedro Ramos dos Santos Pinho (ROC nº 1186); 
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6. Pretende-se que o representante da SROC designada para Fiscal Único da Lisboa Ocidental 

se mantenha o mesmo Revisor Oficial de Contas – Dr. Carlos Pedro Ramos dos Santos 

Pinho (ROC nº 1186). 

Assim, temos a honra de propor que a Câmara delibere, ao abrigo das disposições 

conjugadas do artigo 25º e dos n.º 3 do artigo 26º todos da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, alínea a) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 413º do Código das Sociedades Comerciais, bem 

como dos n.ºs 2 do artigo 18º e do artigo 19º, ambos do Estatuto da Lisboa Ocidental: 

- Aprovar submeter à Assembleia Municipal a designação para Fiscal Único da “Lisboa 

Ocidental, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, EM, S.A., a Sociedade Auren – 

Auditores e Associados, SROC, S.A. (SROC n.º 123), com morada na Rua Fradesso da 

Silveira, 6, 3º A, 1300-609 Lisboa, representada pelo Dr. Carlos Pedro Ramos dos Santos 

Pinho (ROC n.º 1186), com ratificação de todos os atos entretanto praticados. 

 

Paços do Concelho de Lisboa, em 18 de fevereiro de 2016, 

 

Os Vereadores 

 

 

Manuel Salgado                                          João Paulo Saraiva 

 


